
CAMPO LARGO – PR, 06 de março de 2025 

 

A 
Companhia Campolarguense de Energia - COCEL 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
EDITAL DE LICITAÇÃO N.º 010/2025 
Nesta 
 
 
 
Assunto: APRESENTAÇÃO DE PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DO EDITAL BEM 
COMO SEUS ANEXOS DO EDITAL DE LICITAÇÃO N.º 010/2025. 
 
 
Senhor(a) Presidente, 
 
A empresa FABIANE AFONSO COUTO SANT ANA SERVIÇOS, devidamente 

inscrita no CNPJ. Nº17.283.265/0001-47, através de seu 

representante legal infra-assinada, vem por meio desta, 

perante Vossa Senhoria apresentar PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DO 

EDITAL DE LICITAÇÃO N.º 010/2025, BEM COMO SEUS ANEXOS, cujo 

objeto é a contratação de empresa para execução de serviços 

comerciais em toda área de concessão da COCEL, por preço 

unitário de (US) Unidade de Serviço, compreendendo 2 (duas) 

equipes multitarefas de 01 (um) elemento, pelos motivos a 

seguir: 

 

I – DA TEMPESTIVIDADE DA CONTRARRAZÃO 

 

      A apresentação do presente pedido de impugnação é feita 

dentro do prazo legal estabelecido, pois conforme regimento 

interno de licitações e contratos da Cocel no art. 45 §1°, 

estabelece que “qualquer pessoa é parte legitima para 

impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação 

deste Regulamento, protocolando o pedido até 05 (cinco) dias 

úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, 

devendo a COCEL julgar e responder à impugnação, em até 03 

(três) dias úteis”. 



Como a data prevista para abertura do EDITAL DE 

LICITAÇÃO N.º 010/2025 é as 09h:00min do dia 13/03/2025, 

portando é totalmente tempestivo o presente pedido. 

 

II – DAS RAZÕES PARA IMPUGNAR 

 

II.I – DA QUANTIDADE DE PESSOAL DETERMINADO, 
ESTABELECIDO PELO EDITAL, PARA EXECUÇÃO DO OBJETO DO 
CERTAME: 

 

A primeira razão, para impugnar o EDITAL DE LICITAÇÃO 

N.º 010/2025, se faz necessário pela quantidade de pessoal 

estipulada pelo edital em seu objeto, pois somente 2 

(duas)equipes, para executar a quantidade de serviços (US) 

a mensal, por toda a extensão territorial do município de 

Campo Largo/PR, É INSUFICIENTE, pois, segundo o próprio 

edital em seu anexo XVI denominado “Minuta de contrato”, 

estabelece que serão executados (previsão) de 1400 (mil e 

quatrocentos) U.S. por equipe, em uma escala semanal de 5x2, 

40 horas semanais para execução das U.S’s. 

Tal erro, ocorre na base de cálculo (coeficiente) 

elaborada pela Cocel, para a execução de cada U.S, em 

especial, nos serviços de corte e religação de energia. 

Em nossa visão, para a execução satisfatória, dentro 

dos prazos previsto para a execução de cada US, seria 

necessário 8 (sete) equipes, no mínimo, para cumprir as 

exigências editalicias, por essa razão desde já solicitamos 

a impugnação do presente edital, para que seja revista a 

quantidade de equipes para cumprir todo território do 

município de Campo Largo/PR. 

 



II.II – DIFERENÇA INJUSTIFICAVÉL ENTRE O VALOR 
PAGO PARA A ENTREGA DE CORRESPONDENCIAS E/OU LEITURA DE 
PADRÃO E O SERVIÇO TÉCNICO: 

 

Ao continuarmos a análise, do EDITAL DE LICITAÇÃO N.º 

010/2025, constatamos DIFERENÇA INJUSTIFICAVÉL no 

coeficiente do serviço de entrega de correspondências em 

relação ao serviço técnico, sendo o coeficiente do serviço 

de entrega de correspondências MAIOR, CONSEQUENTEMENTE MAIS 

VALORIZADO que o serviço mais técnico de mais complexidade 

que é o executado pelo técnico. 

Com a máxima vênia, é uma inversão total de valor (a 

nosso ver), valorizar mais um serviço executado por um 

entregador de correspondências (profissão essa que tem nosso 

total respeito), mas esse jamais pode ser mais valorizado 

que o de corte energia, sendo esse um serviço que somente um 

técnico pode executar. 

Outra prova da desvalorização que a Cocel faz através 

EDITAL DE LICITAÇÃO N.º 010/2025, do serviço técnico, é o 

fato do coeficiente (valor pago ao serviço técnico), é o 

fato que até o coeficiente utilizado para calcular o serviço 

de leitura de padrão é superior ao coeficiente do serviço 

técnico. 

Por essa razão, solicitamos a impugnação do presente 

edital, para que seja revista o valor do coeficiente do 

serviço técnico, ajustando (valorizando) o serviço que 

somente profissionais qualificados e habilitados, podem 

executar. 

 

II.III – DA OBRIGATORIEDADE DA EMPRESA VENCEDORA 
TER UM ESCRITÓRIO A 5KM DA COCEL: 

 



Ao continuarmos a análise, do EDITAL DE LICITAÇÃO N.º 

010/2025, constatamos a exigência da licitante vencedora ter 

um escritório e/ou sede a 5 (cinco) km, da sede da Cocel, 

tal exigência não se justifica, além de elevar de forma 

significativa os custos, tendo em vista que a sede da Cocel, 

está localizada em área nobre e valorizada da cidade, onde 

o custo de aluguel de imóvel comercial é altamente 

valorizado, e nos bairros pode-se achar preços bem mais em 

conta. 

Por essa razão, solicitamos a impugnação do presente 

edital, para que seja revista essa exigência, da obrigação 

da licitante vencedora ter um escritório e/ou sede a 5 

(cinco) km, da sede da Cocel. 

 

III – DO PEDIDO: 

 

Nesse contexto, analisando todas as razões apresentadas, 

solicitamos a impugnação do presente edital e seus anexos 

para que sejam ajustados. 

 

1) Que as razões nesse pedido de impugnação sejam 

reconhecidos, E DADO PROVIMENTO; 

2) Que, em sendo outro o entendimento desta Comissão 

Permanente de Licitação, o que de fato não se espera, seja 

nosso pedido de impugnação, juntamente com os Autos do 

Processo Licitatório, encaminhado à Autoridade Superior, 

para que o mesmo possa analisar e julgar o pedido de 

impugnação. 

 

 

Nestes termos, 
Pede-se Deferimento. 


